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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LAILADtJESU 
Agente de Contratação 

EIRA  c1  IMA 

Phdí 
JUNTOS -- .Y,.ÇAR .; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNP): 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 - Centro- Pindaí - Bahia 
Fone: (77) 3667-2245— CEP.: 46.360-000 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  002/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pindaí, Bahia, com fulcro na Lei 
Federal n2  14.133/2021, vem por meio deste RETIFICAR o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
002/2023, que tem como objeto a "contratação de pessoa jurídica visando a execução de obra, 
referente à pavimentação, em bloquetes intertravado, de vias nos Povoados de Sanharó, Mato 
Grosso e Tanque, neste Município, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor 
preço global, em conformidade com o Contrato de Repasse n2  924442/2021/MDR/CAIXA, conforme 
as especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo", nos 
seguintes termos: 

(1) Modifica o item 13.5 referente à Qualificação Técnica prevista no Edital, deixando de ser exigido o 
seguinte: 

- 13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

IV- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional em conformidade com NR-7 e aos demais 
Programas listados abaixo; 

V- - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, conforme Lei n 9.732 de 11.12.98; 

VI- Programa de Gerenciamento de Riscos em conformidade com a NR1, NR-7, NR-9, NR-18 e a Lei n 
6.938/1981; 

Vil- Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, em conformidade com as Leis n2  

12.305/2010, n 8.213/1991, n2  9.528/1997, n2  9.732/1998 e as Normas Técnicas NR-15, NR-16, NR9 
e Portaria Interministerial M PAS/MS n9  3.214/1978." 

E passam a ser exigidos no ato da assinatura do contrato (itens 13.5, IV, V, VI, VII), mencionados 
anteriormente, conforme anexo. 

(li) Modifica o item 10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO, 10.1 
letra "h", prevista no edital, anexando modelo de declaração De Integralidade dos Custos para 
Atendimento dos Direitos Trabalhistas Assegurados na Constituição Federal e Conformidade com as 

Normas Técnicas Vigentes ( anexo XV). 

Tendo em vista a retificação do instrumento convocatório, fica a sessão pública mantida a data dia 
24/08/2023 às 08:30 horas. Informações publicadas no Diário Oficial do Município de Pindaí-BA 
http://www.pindai.ba.gov.br/diario  oficial e bnccompras.com   

Pindaí, Bahia, 23 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 
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Ph*Iaí 
RETIFICADOS 

EDITAL- ITEM 13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
b) Comprovação da participante de possuir, no seu quadro permanente, na data da entrega da 
documentação, como profissional Responsável Técnico Engenheiro Civil, com registro válido no CREA 

ou outra entidade competente, detentor (es) de atestado (s) ou certidão (ões) de responsabilidade 
técnica pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da presente 
Tomada de Preços. O (s) atestado (s) relativo (s) aos serviços de engenharia emitido (s) por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, 

deverão estar acompanhado (s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo Técnico - CAT, 
expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região (ões) onde o (s) serviço (s) tenha (m) sido realizado (s). 
1- Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de construção, reforma e 

ampliação em geral; 

II- Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante 
deste Edital; 

III- Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica e devidamente 
registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por 
este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra similar à da 
presente licitação; 

1V-As funções ora apresentadas deverão estar em conformidade com as funções específicas para a 
realização deste objeto. 

1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1.1 O Empregado; 
1.2 O Sócio; 
1.3 O detentor de contrato de prestação de serviço; 
2. O (s) atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) 

profissional(ais) em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante 
na data da licitação, comprovado mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato 
de trabalho ou do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as 

folhas que demonstre o n.9  de registro, qualificação civil, além de cópias da ficha de registro 
de empregados da licitante, frente e verso. 

IV - Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

V - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

c) Declaração, devidamente assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa, de que 
manterá, na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional indicado como responsável técnico, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Prefeitura; 

d) Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal técnico 
permanente, adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 
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licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, mediante apresentação de relação explícita e declaração de sua 

disponibilidade, devidamente assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa; 

ANEXO 1- MINUTA DE CONTRATO -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 
- realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no 
Escopo dos Serviços ou no Memorial e na Proposta; 
II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

III - responsabilizar—se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente 
das medidas preventivas adotadas; 

IV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas 
datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de 
apresentação; 
V - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras 
e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII - responsabilizar—se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 
vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão—de—obra necessária à completa 
realização dos serviços até o seu término: 
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução 
do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta 
como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência; 
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, 
as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
VIII - responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, 
pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 
assim como pela limpeza final da obra; 
IX - responsabilizar—se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a ser atestada pela Secretaria de Obras assim como pelo refazimento do serviço 
e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 
X - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de 
execução contratual; 
XI - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 
consequências de qualquer ufilização indevida; 

3 



6
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 • ANO VIII | N º 1307 LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto — 426 — Centro- Pindai — Bahia 
Fone: (77) 3667-2245— CEP.: 46.360-000 

Prdaí 
JuNrcIS PARAAVANÇA*  MAIS 

XII - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, 
inclusive o licenciamento ambiental; 
XIII - observar o disposto no Decretos Municipais n2  055, de 31 de julho de 2023 e 58, de 04 de 

agosto de 2023, no que couber. 

XIV - cumprir durante toda a execução do cortrato as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 
XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
XVII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 
XVIII - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 
Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 
intimações; 

XIX - comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 42 do art. 25 da Lei Federal n2  14.133/2021; 
XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB n2  1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências 
constantes no ordenamento. 
XXI- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional em conformidade com NR-7 e aos 
demais Programas listados abaixo; 

XXII- - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, conforme Lei A  9.732 de 11.12.98; 

XXIII- Programa de Gerenciamento de Riscos em conformidade com a NR-1, NR-7, NR-9, NR-18 e a 

Lei n2  6.938/1981; 

XXIV- Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, em conformidade com as Leis n2  

12.305/2010, n2  8.213/1991, n2  9.528/1997, n2  9.732/1998 e as Normas Técnicas NR-15, NR-16, NR-

9 e Portaria Interministerial MPAS/MS n2  3.214/1978.; 
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ANEXO XV- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES 

A [denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o n2  [número do CNPJ], com sede em [endereço da sociedade empresarial], 
representada pelo Sócio Administrador [nome completo do Sócio Administrador], portador do CPF n° 
[número do CPF], RG/CNH n° [número do RG/CNH], e residente e domiciliado em [endereço do Sócio 
Administrador], bem como pelo Engenheiro Civil [nome completo do Engenheiro Civil], portador do 
CPF n° [número do CPF], RG/CNH n° [número do RG/CNH], e número do CREA [inserir número do 
CREA], residente e domiciliado em [endereço do Engenheiro Civil], DECLARA, por meio desta: 

Que ao formular a nossa proposta para o presente processo licitatório, consideraremos de forma 
integral todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais e na convenção coletiva de trabalho aplicável, [inserir detalhes 
sobre a convenção coletiva de trabalho]. Sendo elaborado de acordo com os princípios e critérios 
estabelecidos pelas Leis de Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. 

Estes direitos incluem, mas não estão limitados a, salários, encargos sociais, benefícios e demais 
direitos mensais e diários para a mão de obra a ser empregada no âmbito deste objeto licitado. 

Apresentaremos um demonstrativo em planilha detalhada, elaborado sob a supervisão do 
Engenheiro Civil responsável, que refletirá de maneira transparente e precisa os custos associados ao 

atendimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciá rias, sendo que a planilha será em até 
três horas após caso sejamos declarados vencedores. 

Reafirmamos o nosso compromisso com a legalidade, a transparência, e a integridade em todos os 

aspectos da nossa proposta e da execução do contrato resultante deste processo licitatório. 

Local e data: 

Assinatura do Representante Legal da Sociedade Empresarial 

Nome do Sócio Administrador: [Nome completo do Sócio Administrador] 

CPF: [Número do CPF do Sócio Administrador] 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Sócio Administrador] 

Endereço do Sócio Administrador: [Endereço do Sócio Administrador] 

Nome do Engenheiro Civil: [Nome completo do Engenheiro Civil] 

Cargo: Engenheiro Civil 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Engenheiro Civil] 

Número do CREA: [Número do CREA] 

5 
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PirJaí 
11111,flfçjl^ MUNII PAI 

JUNTOS PARA AVANÇAR MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, n° 426 - Centro, Pindaí - BA, CEP: 46.360.000-
Tel. 77-3667-2245 

DECISÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  480/2023 

IMPUGNANTE/REQUERENTE: CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

ASSUNTO: Decisão da Comissão de Licitação acerca da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023. 

RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa CONSTRUMENDES 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n2  10.276.902/0001-09, com sede na Avenida Mestre Eufrásío, n° 330, 

Centro Sede, na cidade de Brumado, Estado da Bahia, ao Edital do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 002/2023, que tem como objeto a "contratação de pessoa jurídica 

visando a execução de obra, referente à pavimentação, em bloquetes intertravado, de 

vias nos Povoados de Sanharó, Mato Grosso e Tanque, neste Município, sob o regime 

de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, em conformidade 

com o Contrato de Repasse n2  924442/2021/MDR/CAIXA, conforme as especificações 

constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo". 

Alega a impugnante, em síntese, que o instrumento convocatório é permeado 

de normas técnicas desproporcionais ("13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ... IV- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional em 

conformidade com NR-7 e aos demais Programas listados abaixo; V- - Laudo Técnico das 

Condições Ambientais de Trabalho, conforme Lei n° 9.732 de 11.12.98; VI- Programa de 

Gerenciamento de Riscos em conformidade com a NR1, NR-7, NR-9, NR-18 e a Lei n2  

6.938/1981; VII- Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, em 

conformidade com as Leis n2 12.305/2010, nQ 8.213/1991, n2 9.528/1997, n2 

9.732/1998 e as Normas Técnicas NR-15, NR-16, NR9 e Portaria lnterministerial 
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MPAS/MS n2  3.214/1978.") e desarrazoadas com a fase licitatória de habilitação, 

ficando os mesmos atinentes à fase contratual, criando condição excessiva para 

participação dos interessados. Assim é que, desprezando o interesse público envolvido 

na causa e mais grave, viciado de nulidade por ser ilegal, os presentes dispositivos 

edilícios citados podem causar grave prejuízo ao erário público municipal restringindo a 

competitividade. 

Ao final, pugnou pelo conhecimento da impugnação, com provimento no mérito, 

para que o Poder Público retifique o edital nos termos solicitados. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Preliminarmente, observa-se que a presente impugnação cumpre os requisitos 

legais que autorizam o seu conhecimento, uma vez que foi apresentada 

TEMPESTIVAMENTE, em obediência ao prescrito no artigo 164, da Lei n2  14.133/2021, 

e suas alterações posteriores. 

O Princípio da Competição relaciona-se às cláusulas assecuratórias da igualdade 

de condições entre os licitantes, reprimindo o abuso de qualquer espécie que vise a 

diminuição da competição, não podendo a lei e os demais atos normativos limitar a 

saudável disputa entre os participantes do certame. 

Deve ser observado, igualmente, o interesse público que permeia todo processo 

licitatório, cuidando de garantir a isonomia em conjunto às normas que resguardam a 

natureza satisfativa em benefício da Administração Pública. 

Sabe-se que o interesse público é supremo sobre o interesse particular, e todas 

as condutas estatais têm como finalidade a satisfação das necessidades coletivas ou dos 

órgãos que integram a Administração Pública, visando satisfazer, neste último aspecto, 

a melhor oferta dos serviços públicos aos destinatários finais. 

A Lei n2  14.133/2021, que estabelece o novo marco legal das licitações e 

contratos, reforça a necessidade da observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como promove a 

4 
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modernização dos procedimentos licitatórios. Esses princípios asseguram a igualdade 

entre os licitantes e a transparência na alocação dos recursos públicos, sendo essenciais 

para a integridade do processo licitatório. Sob essa perspectiva, o respeito aos direitos 

de impessoalidade nas licitações direciona a seleção das empresas contratadas de 

maneira objetiva, baseada em critérios técnicos e econômicos, em detrimento de 

influências externas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu art. 157, incs. 1 e II, tem 

previsão expressa no sentido de que cabe ao empregador cumprir e fazer cumprir as 

normas de segurança e medicina do trabalho, bem como instruir os empregados quanto 

às precauções a serem adotadas para evitar acidentes do trabalho e doenças 

ocupacionais. 

Neste sentido, temos o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), que trata-se de um programa que abrange questões individuais e coletivas no 

ambiente de trabalho, tendo como objetivo prevenir e apurar os riscos aos quais os 

empregados estão submetidos que poderiam eventualmente causar danos à saúde, 

bem como para constatar eventual existência de casos de doenças ocupacionais ou 

situações que causem danos irreversíveis à saúde do trabalhador. 

Temos ainda a Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA), que tem como objetivo 

a apuração dos agentes físicos, químicos e biológicos existentes no ambiente de 

trabalho, bem como a definição das medidas necessárias para garantir a preservação da 

saúde e a integridade dos trabalhadores, visando à prevenção diante dos riscos 

existentes no exercício da atividade laboral. O Laudo Técnico das Condições Ambientais 

também visa preservar a saúde do trabalhador. 

Assim, o PPRA e o PCMSO têm tamanha relevância que direcionou à 

obrigatoriedade desses documentos, visando resguardar não apenas os direitos do 

trabalhador como pessoa titular de respeito e proteção, mas também para garantir que 

uma relação de trabalho não submeta o ser humano a uma condição que venha a lhe 

ferir a honra, a saúde, a integridade ou a própria vida no exercício de uma atividade 

laboral em prol do empregador. 	

o 
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Neste sentido, é certo que a qualificação técnica destina-se à demonstração, pelo 

licitante, que possui condições técnicas de cumprir o contrato celebrado em 

conformidade com as exigências de qualidade e celeridade impostas pela Administração 

Pública. A habilitação técnica, por expressa disposição da Lei 14.133/2021, deverá se 

limitar: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

- apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do  § 39 do art.  

88 desta lei,- ei; 

111 III  - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 
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Perceba-se, então, que as exigências indicadas nos subitens IV, V, VI e VII, do item 

13.5, do edital, devem ser reservadas à fase contratual, sendo indevida a sua exigência 

na fase de habilitação, seja por ausência de permissivo legal, seja por possibilidade de 

restringir a competitividade do certame. 

Neste sentido, vejamos: 

VOTO 

[ ... ] 11. Demandar que os concorrentes sejam registrados junto aos 

serviços especializados em Engenharia e Segurança do Trabalho e 

disponham de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e de 

Programas de Proteção de Riscos Ambientais - PPRA fere frontalmente 

o § 52 do art. 30 da Lei 8.666/1993, que veda de maneira expressa 

exigências não previstas na própria lei que possam inibira participação 

de concorrentes na licitação. 

O pretexto usado pelos responsáveis para a inclusão de tais exigências, 

qual seja, a garantia da saúde e da integridade física dos operários, 

destoa inclusive das leis e portarias que tratam da Engenharia e 

Segurança do Trabalho, que não preveem condicionantes dessa 

natureza para que empresas possam participar de licitações. [ ... ] 

26. [ ... ] Desse modo, tais responsáveis devem ser sancionados com a 

multa [ ... ]. (TCU, Acórdão n9  365/2017, Plenário, grifamos.) 

VOTO 

[ ... ] 2. De fato, a jurisprudência do Tribunal considera indevida a 

exigência de as licitantes disporem, como critério de qualificação 

técnica, de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e de Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA), 

posto que fere o art. 30, § 52, da Lei 8.666/1993, que veda de maneira 

expressa exigências não previstas na própria lei que possam inibir a 

participação de concorrentes na licitação. (TCU, Acórdão n2  

2.416/2017, Primeira Câmara) 

ip. 
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VOTO 

[ ... J S. Além das questões apontadas na representação, a Secex/PB 

identificou também no edital da Concorrência 001/2013 as seguintes 

exigências de qualificação restritivas à competitividade do certame: 

E ... ] 5.3. exigência do Programa de Proteção de Riscos Ambientais - 

PPRA e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

PCMSO, em violação ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, uma vez que tais documentos não foram previstos nos arts. 

27 a 31 da Lei 8.666/1993; (TCU, Acórdão n2 629/2014, Plenário) 

A igualdade de condições a todos os concorrentes nos processos de licitação está 

assegurada pelo artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal. Na regulamentação dada 

pela Lei n2  14.133/2021, também está firmada como objetivo primordial da licitação a 

obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, mediante ampla 

competitividade. 

CONCLUSÃO 

Por toda a fundamentação supra e especialmente com fulcro nos princípios da 

legalidade, eficiência, ampla participação e competitividade, esta comissão opina pelo 

conhecimento, e, no mérito, pelo deferimento  da presente impugnação, com a 

exclusão, como requisito de qualificação técnica, dos incisos IV, V, VI e VII, item 13.5, do 

edital, alocando-os na fase contratual. 

Pindaí/BA, em 23 de agosto de 2023. 

•1 
JESUS(NOGUEIA C)  IMAA 

Agente de Contratação 
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ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pindaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e a Constituição Federal, torna público para conhecimento de 

todos que fica REVOGADA a Licitação, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

440/2023- PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 035/2023. OBJETO: Registro de preços a 

aquisição de peças, partes e componentes no sistema de abastecimentos de água do 

município, compreendendo poços tubulares e artesianos, sob o regime de execução 

indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote, em observância aos 

princípios basilares da Constituição e da Lei 8.666/93, em conformidade com o que 

dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93 e Súmula 473 do STF. Pindaí- BA, 23 de agosto de 

2023. 

 

 

João Evangelista Veiga Pereira  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
      

 
 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 452/2022, CREDENCIAMENTO Nº 003/2023. CREDENCIANTE: MUNICÍPIO 

DE PINDAÍ. CREDENCIADA: 50.165.300 KARLA ADRIELLE GOMES DE JESUS. OBJETO: RESCISÃO 

CONTRATUAL COM BASE NO ART. 79, I, DA LEI 8.666/93, SENDO O CONTRATO RESCINDIDO A 

PARTIR DESTA DATA. DATA DE ASSINATURA EM: 23/08/2023.  

 
 

 


